
INDICAÇÃO Nº      681

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para RECAPEAMENTO de ruas no município de Sete Barras.
JUSTIFICATIVA

Localizado na mesoregião do litoral sul paulista, o município de Sete Barras eqüidista em 200 quilômetros da capital e abriga cerca de 13 mil habitantes.

A agricultura se sobressai como a principal atividade econômica e fonte de renda da população. As culturas mais presentes nas lavouras de Sete Barras são a banana e o palmito pupunha, que ocupam áreas mais extensas e têm maior relevância do ponto de vista comercial. Atividades de pecuária também são registradas em algumas localidades. A banana, por exemplo, é cultivada em quase todas as regiões do município, por grandes e pequenos produtores. A cultura da banana representa a principal atividade. Grande número de produtores familiares desenvolve agricultura de subsistência. A pecuária é incipiente.

Foi incorporado como distrito de Registro em 30 de novembro de 1944, sendo emancipado em 18 de fevereiro de 1959.

A solicitação de recapeamento no valor de 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) nos foi encaminhada pelo prefeito Ademir Kabata que alega haver profunda necessidade local para o pedido em questão.

Sabendo das dificuldades financeiras pelas quais passam os municípios do interior paulista é que justificamos o presente pedido, em conjunto com o executivo municipal, razão pela qual conclamamos seu assentimento.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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